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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15 

 
 

CONCURSO PÚBLICO n. 002/2016 
O Prefeito do Município de Jacarezinho, no uso de suas atribuições 
legais, com vistas à nomeação de 01 (um) Auxiliar de Enfermagem 
para preenchimento de vaga existente no Quadro de Pessoal, 
CONVOCA o candidato classificado no concurso público n. 002/2016, 
conforme quadro abaixo, com expectativa de nomeação para 
excedente, caso haja desistência do convocado: 

Quadro de Convocados 

Nome Cargo Classificação 

NOELI DE OLIVEIRA 
PEDROSO 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

1º 

O candidato deverá comparecer no Departamento Geral de 
Recursos Humanos, até o dia 04 de maio de 2018, às 11h, munidos 
dos seguintes documentos: 

 01 foto 3x4 recente. 

 Carteira de Identidade (cópia e original); 

 Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e 
original); 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original); 

 Cartão do PIS/PASEP (cópia e original); 

 Título eleitoral e comprovante das quitações eleitorais (cópia e 
original); 

 Comprovante de residência (cópia e original); 

 Certidão de nascimento, se for solteiro (cópia e original); 

 Certidão de casamento ou Declaração de União Estável, conforme 
o caso (cópia e original); 

 Certidão de casamento com averbação de óbito, se viúvo (cópia e 
original); 

 Comprovante das obrigações militares, se do sexo masculino (cópia 
e original); 

 Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos, 
quando for o caso (cópia e original); 

 Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 a 14 
anos; 

 Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 

 Exame de tipagem sanguínea e fator Rh; 

 Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida 
para o emprego, conforme estabelecido no Edital do Concurso 
(cópia e original); 

 Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, 
conforme previsto na Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992; 

 Declaração do convocado de não ter sido demitido por justa causa 
do serviço público; 

 Declaração do convocado de que não está aposentado em 
decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 
Federal, alterados pelas Emendas Constitucionais n. 19 e 20; 

 Declaração do convocado de que não está em exercício de cargo 
público, de acordo com o previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 

Constituição Federal, alterados pelas Emendas Constitucionais n. 19 
e 20; 
O candidato também deverá comparecer ao departamento de 
Recursos Humanos, no dia 03 de maio de 2018, às 14h, para 
agendamento dos exames médicos necessários. 
O não comparecimento em dia e horário determinado poderá 
acarretar a perda dos direitos decorrentes do concurso público. 

Jacarezinho, 19 de abril de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  90/2018. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E PNEUS SANTO ANTONIO  
LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação de empresa PNEUS SANTO ANTONIO  LTDA, 
para aquisição de pneus novos para manutenção da frota utilizada 
no transporte escolar da rede Municipal de ensino. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.1236100082.054 3.3.90.30.00  FR - 138  CÓD. REDUZIDO 2118. 
VALOR: R$  7.998,96,00  (sete mil novecentos e noventa e oito 
reais e noventa e seis centavos). 
VIGÊNCIA:  03  (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18  de abril de 2018. 
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Venturini Gouveia. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa   de Licitação n.º 38/2018. 

Jacarezinho/PR, 20 de abril  de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços 01/2018 
CONTRATO Nº 91/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de manutenção de 
Postes e Superpostes para a Secretaria Municipal de Conservação 
Urbana. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: TANIA CRISTINA MUNIZ CALDONAZZO 
VALOR: 51.090,00 (Cinquenta e um mil e noventa reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 23 de abril de 2019.  
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018. 
FISCAL DO CONTRATO: Sr. Aparecido Antônio Alves, CPF 
547.589.049-87 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
1110.1545200252.139 – 3.3.90.39.00 – FR-000 – CÓD. REDUZIDO 
1384 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista uma alta de preços ocasionada por fatos 
imprevisíveis e incalculáveis, aumentando os preços do produto ora 
licitado, constante no Contrato 76/2017 – Pregão Presencial 
12/2017, firmado com a empresa AUTO POSTO JACARÉ IV LTDA, 
altera-se o valor dos itens do presente contrato, em conformidade 
com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte 
proporção: 

Descrição Preço atual Valor Reajustado 

DIESEL S10 R$ 3,09 R$ 3,21 

 

Jacarezinho, PR, 20 de Abril de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 2/2018 
 

O Vereador ANDRÉ DE SOUSA MELO, Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a proximidade do Feriado Nacional 
de 1°. de maio – Dia do Trabalho, que recairá numa terça-feira, 
resolve---------------------------------------------------------------- 

ESTABELECER 
PONTO FACULTATIVO para os Servidores efetivos, ocupantes de 
cargo em comissão e Estagiários desta Casa de Leis no dia 30 de abril 
de 2018, durante todo o período de Expediente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Jacarezinho/PR, 23 de abril de 2018. 
 

André de Sousa Melo 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 11/2018 
 

O Vereador ANDRÉ DE SOUSA MELO, Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal 2.994, de 6 de 
fevereiro de 2014, Artigo 21, inciso I, e Artigos 23 a 32; considerando, 
ainda, a aprovação dos Servidores na Avaliação de Desempenho, 
resolve: 
Art. 1°. Fica concedida Progressão por Merecimento, conforme o 
Anexo V da Lei Municipal 2.994/2014, a cada um dos Servidores 
abaixo relacionados: 

SERVIDOR(A) 
DATA INICIAL 

DA 
PROGRESSÃO 

AVANÇO NA 
CARREIRA 

AMAURI FERREIRA DA 
FONSECA – Analista 
Administrativo 

15/05/2017 Do nível salarial 
4 para o Nível 

Salarial 5 

DANIEL PALMEIRA DE 
AZEVEDO JUNIOR – 
Contabilista Legislativo 

10/03/2018 Do nível salarial 
2 para o Nível 

Salarial 3 

ELISÂNGELA DIONÍSIO – 
Assistente Legislativo 

10/03/2018 Do nível salarial 
2 para o Nível 

Salarial 3 

LEANDRO APARECIDO 
THEODORO DA SILVA – 
Técnico Administrativo 

09/12/2017 Do nível salarial 
4 para o Nível 

Salarial 5 

LUIZ HENRIQUE NEIA 
GIAVINA BIANCHI – 
Procurador do Legislativo 

05/02/2018 Do nível salarial 
4 para o Nível 

Salarial 5 

MÔNICA DA SILVA COSTA – 
Analista Legislativo 

15/05/2017 Do nível salarial 
4 para o Nível 

Salarial 5 

RODOLFO VENANCIO DA 
SILVA - Recepcionista 

09/12/2017 Do nível salarial 
4 para o Nível 

Salarial 5 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos às datas iniciais que especifica. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Jacarezinho/PR, 23 de abril de 2018. 

 
André de Sousa Melo 

Presidente 
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DECRETO Nº 6427/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 5º, § I e II,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1010 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1010.0412200242.133  

3.1.90.16.00 576 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercícios 

Anteriores. 

          

      3.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO        3.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2017, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres      3.000,00 

                                                                                       TOTAL       3.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 23 de abril de 2018. 
 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
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